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Ata nº 03/2021 

Aos cinco dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, a partir das treze 
horas e trinta minutos, reuniram-se esta Comissão Permanente de Orçamento e 
Finanças para juntos analisarem os Projetos de Lei em pauta. Projeto de Lei em 
pauta: Projeto de Lei nº 1.603/2021 que “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a firmar convênio com a PROMOVIDA – ASSOCIAÇÃO PARA 
PROMOÇÃO DA VIDA DIGNIDADE E ESPERANÇA DO ANCIÃO e dá outras 
providências.” A PROMOVIDA – Associação Para a Promoção da vida 
Dignidade e Esperança do Ancião é uma entidade beneficente e de assistência 
social que presta relevantes serviços, tendo por finalidade dar acolhimento e 
moradia ao idoso necessitado e desamparado e promove a defesa dos direitos 
sociais e aumento da qualidade de vida do idoso, através de ações educativas 
nas áreas de saúde física, mental, social e atividades complementares. A 
PROMOVIDA é reconhecida como de utilidade pública no âmbito do Município 
de Vale do Paraíso, conforme Lei n. 983 de 24 de setembro de 2015, o que a 
torna habilitada para celebrar o convênio com o Município, portanto essa 
comissão opina pela aprovação da mesma em plenário. Não havendo nada 
mais a ser tratado essa comissão encerra esta reunião. 

 

Vale do Paraíso, 05 de Fevereiro de 2021. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


